
P R E F E I T U R A  DE 

SECRETARBA MUNICIPAL , , ,? BARRA DA 
DEADMINISTRAÇÃO “ ' . ESTIVA 

MENSAGEM DE “ m m  DO PROJETO DE LEI Nº- ªii/2022. 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal, 

Excelentíssimos Senhores e Senhoras Vereadores, 

Tenho a honra de encaminhar à esta Egrégia Casa Legislativa Municipal o Projeto 

de Lei mªiô? 2022 — Que Dispõe sobre a Instituição do Código e Sistema Municipal do 
Meio Ambiente de Barra da Estiva e da outras providências. 

Visando implementar a política Municipal de Meio ambiente, o presente projeto de 
Lei tem por objetivo a preservação, conservação, defesa, recuperação, proteção, 

controle, desenvolvimento e o uso adequado dos recursos naturais e a melhoria do Meio 

Ambiente natural no Município de barra da Estiva, por esta razão solicitamos a 

apreciação e votação dos Ilustres Vereadores sobre o projeto que segue anexo. 

Certo de contar com & Celeridade e atuação dessa Nobre Casa Legislativa, solicito 

a aprovação do projeto de Lei que apresentamos nessa oportunidade a Vossa Excelência, 

Senhora Presidente, para que determine a tramitação nos termos regimentais. 

Na oportunidade, reitero votos de estima e consideração. 

Barra da Estiva, Bahia, 05 de dezembro de 2022. 

João Mancªda Ribeiro 

Prefeito 

X 

Admo elo da Conceição Elva 

Secretário Municipal do Meio Ambiente e Turismo 
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